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rESolVE: 
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor charles Xenagoras Nasci-
mento do Nascimento, matrícula nº 5948279/2, ocupante da função de 
Técnico em Gestão de informática, a viajar aos municípios de itupiran-
ga, São João do araguaia e São domingos do araguaia/Pa, no período de 
08/03/2022 a 12/03/2022, a fim de verificar a infraestrutura tecnológica 
para a instalação da Unidade Móvel – caminhão iGEPrEV. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de março de 2022. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768865

FÉrias
.

Portaria Nº 142 de 08 de MarÇo de 2022 
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
rESolVE: 
i - coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores 
abaixo relacionados:

NoMe MatrÍcULa LotaÇÃo PerÍodo aQUisitiVo PerÍodo
de GoZo

aurélio Maia fernandes 5948858/1 coordenadoria do con-
tencioso

07/05/2020 a 06/05/2021
 

18/04/2022 a 
27/04/2022

 
21/11/2022 a 
10/12/2022

igor do Nascimento Sudário 5952291/1 coordenadoria de conces-
são de Benefícios 10/12/2019 a 09/12/2020 05/04/2022 a 

04/05/2022

 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de março de 2022. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768861

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 141 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2022/239624, de 
25/02/2022, que dispõe sobre exoneração e nomeação de servidor.
rESolVE: 
i - EXoNErar, a pedido, o servidor efetivo cÍcEro MarcoS loPES do 
roSário, matrícula nº 57191398/1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão Pública, do cargo em comissão de Gerente, código GEP-daS-011-3, 
a contar de 12 de fevereiro de 2022.
ii- NoMEar o servidor efetivo roBErTo faVacHo loBaTo, matrícula nº 
5935858/2, ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças, 
para exercer o cargo em comissão de Gerente, código GEP-daS-011-3, a 
contar de 12 de fevereiro de 2022.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de março de 2022. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768860

editaL de coNVocaÇÃo Nº 004/2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo ser a publicidade um dos princípios fundamentais regen-
tes da administração Pública, compreendendo a transparência, a acessibi-
lidade, a integralidade e a integridade das informações referentes à gestão 
administrativa e financeira da coisa pública; 
coNSidEraNdo que são princípios da governança pública a capacidade de 
resposta, a integridade, a confiabilidade, a melhoria regulatória, a presta-
ção de contas e responsabilidade, e a transparência;
coNSidEraNdo a necessidade de atualização do cadastro dos inativos 
e pensionistas civis e militares, evitando-se assim pagamentos indevidos 
que representem prejuízo ao erário;
coNSidEraNdo o que dispõem a lei federal nº 10.887/2004 e a resolu-
ção 19.208, item 2.35 do TcE/Pa, sobre o recenseamento previdenciário e 
sobre o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime de Previdên-
cia dos Servidores Públicos;
coNSidEraNdo a instrução Normativa nº 001, de 08 de janeiro de 2020, 
do iGEPrEV, que disciplina o censo Previdenciário no Estado do Pará;
coNSidEraNdo que censo Previdenciário é de caráter obrigatório a todos 
os servidores inativos e pensionistas, civis e militares, inclusive aos que 
obtiveram a concessão de benefício previdenciário por força de decisões 
judiciais, em caráter provisório ou definitivo, vinculados ao Regime Próprio 
de Previdência do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que o Censo Previdenciário teve suas atividades finaliza-
das em data de 08 de março de 2022;

coNSidEraNdo que o não comparecimento do inativo ou do pensionis-
ta para realização do recenseamento até 08/03/2022, conforme anterior-
mente informado e divulgado por este iGEPrEV, ocasiona a SUSPENSÃo 
imediata do benefício, podendo acarretar ainda o efetivo caNcElaMENTo 
dEfiNiTiVo, conforme o capítulo iii, da instrução Normativa do censo 
Previdenciário Nº 001, de 08 de janeiro de 2020; 
rESolVE: 
i. comunicar a SUSPENSÃo do benefício dos segurados inativos e pen-
sionistas que não compareceram para realizar o censo Previdenciário até 
08/03/2022, a contar de 09/03/2022. 
ii. dar ciência que o pagamento do benefício permanecerá suspenso por 
até 90 (noventa) dias corridos, a partir de 09/03/2022, para fins de que o 
segurado inativo e/ou pensionista compareça à Sede do iGEPrEV com os 
documentos necessários para regularizar seu recenseamento. 
III. Cientificar que ultrapassados os 90 (noventa dias) dias sem o compa-
recimento do titular, de representante legal ou procurador, o benefício será 
imediatamente caNcElado em virtude do não atendimento à convocação 
referente ao censo Previdenciário. 
III. Cientificar que, em conformidade com o art. 17,§ 1º da IN nº 001/2020 
iGEPrEV, após a suspensão do pagamento do benefício, além dos docu-
mentos exigidos para a realização do recenseamento, será obrigatória a 
instauração de procedimento próprio à liberação de crédito.
iV. dar ciência e amplo conhecimento que, em conformidade com o art. 17, 
§2º da iN nº 001/2020 iGEPrEV, em caso de cancelamento de benefício, 
além dos documentos exigidos para a realização do recenseamento, será 
obrigatória a instauração de procedimento próprio para a reativação do 
benefício, a qual não implicará no pagamento dos valores referentes ao 
período em que perdurou o cancelamento do benefício.

reLaÇÃo de BeNeFiciÁrios sUsPeNsos Por NÃo reaLiZar o ceNso PreVidÊNciÁrio
NoMe MUNiciPio BeNeFicio

aBadia coNcEicao roSa fiGUErEdo iporá inativo - civil
aBEl do carMo SoUSa Viseu Pensionista
aBEl laGoia corrEa Belém inativo - Militar

aBElardo dE aBrEU MarQUES NETo Turiaçu inativo - civil
aBElardo dE JESUS fariaS a cadaSTrar inativo - civil

aBGUar MarTiNS dE oliVEira a cadaSTrar inativo - civil
aBiraHilda GoNcalVES da SilVa a cadaSTrar inativo - civil

aBNa ViToria liMa caBral Santa isabel do Pará Pensionista
aBNEio da coNcEicao alEiXo Belém Pensionista
aBraao GoNcalVES da SilVa São francisco do Pará Pensionista

aBraÃo aNaNiaS riBEiro da cUNHa São francisco do Pará Pensionista
acEliNa corrEa caMPoS Belém Pensionista

acEliNo BorGES doS SaNToS a cadaSTrar inativo - civil
acEliNo MarTiNS doS SaNToS São francisco do Pará Pensionista

acElMa fErrEira PiNHEiro a cadaSTrar inativo - civil
acKliS dE alMEida BarroS São francisco do Pará Pensionista

adailToN PalHETa dE oliVEira a cadaSTrar inativo - Militar
adailZa SaNToS dE oliVEira Belém inativo - civil

adalBErTo dE aBrEU TriNdadE a cadaSTrar inativo - civil
adalBErTo MENdES da rocHa São francisco do Pará Pensionista
adalBErTo ValENTE dE araUJo São francisco do Pará Pensionista
adalcEliS Maria dE MoraES a cadaSTrar inativo - civil

adalciliNda lUiZa dUarTE MUfarrEJ a cadaSTrar inativo - civil
adalciNda aNToNia dE loUrEiro E SilVa a cadaSTrar inativo - civil

adalEa dE liMa fErNaNdES Gurupá inativo - civil
adalGiSa aMaral BarroS a cadaSTrar inativo - civil

adalGiSa BarBoSa dE araUJo a cadaSTrar inativo - civil
adalGiSa cardoSo NoGUEira a cadaSTrar inativo - civil

adalGiSa da SilVa SoUZa a cadaSTrar inativo - civil
adalGiSa dE BarroS loBo ananindeua Pensionista

adalGiSa MacHado da SilVa a cadaSTrar inativo - civil
adalGiSa SoarES coSTa a cadaSTrar inativo - civil
adalGiZa iUNES dE liMa a cadaSTrar inativo - civil
adalTo loPES dE SoUZa a cadaSTrar inativo - Militar

adalZira rodriGUES dE carValHo a cadaSTrar inativo - civil
adaMor loBaTo riBEiro anajás inativo - civil

adaMor TENorio PErEira JUNior Belém inativo - civil
adEilSoN carNEiro da SilVa a cadaSTrar inativo - Militar
adElaidE doS SaNToS PiNTo a cadaSTrar inativo - civil

adElaidE GoMES coElHo a cadaSTrar inativo - civil
adElaidE lira ViEira Ponta de Pedras Pensionista

adElaidE PiNHEiro MarGalHo São francisco do Pará Pensionista
adElia caSSiaNa da SilVa MENdoNca Uberaba Pensionista

adElia dE faTiMa GaMa dE aBrEU Belém inativo - civil
adElia SaNToS doS SaNToS a cadaSTrar inativo - civil
adElia SaNToS doS SaNToS a cadaSTrar Pensionista


